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proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, conforme preqstg no itçiii
8.10.1, declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 Cêínco)
anos

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. A Secretaria de Saúde poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicíalse a contratada:
a) Atrasar, injustificadamente, por mais de 05 Ccinco) dias úteis, o início da execução dos serviços
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05 (cinco) dias;
c) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
g) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
21.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do serviço executado e devidamente
atestado e recebido.

22. FRAUDE E CORRUPÇÃO
22.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licítatório e a execução
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Fica assegurado à Secretaria de Saúde o direito de:
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se,
por escrito, às licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e
quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
23.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo
prazo, não inferior a 08 Coito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das

23.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do
Termo de Referência, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito
de impugnação e recurso.
23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no $ 1e e
[ncíso do Art. 65 da Lei 8.666/93 e $ 2e, incisa ]] do Art. 65 da Lei ng 9.648/98.
23.5. A atuação do licitante vencedor perante o Pregoeiro, assim como na execução do Contrato, será
regístrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá e constará dos certificados e
declarações solicitadas.
23.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

alterações
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23.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dds a8'êbmen③$ 'q
apresentados em qualquer fase da licitação. ,/
23.8. SeráCão) lavrada(s) ata(s) does) trabalhoCs) desenvolvido(s) em ato público do pregão, será assinado
pelo Pregoeiro e licitantes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes
facultado este direito
23.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Tianguá não será, em nenhum caso, responsável por estes custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.l
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua quali6lcação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da sessão pública de pregão.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
23.12. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente,
à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
23.13. Os envelopes de proposta e documentação serão entregues pelo credenciado da licitante, sendo aceito
a remessa por via postal. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não
chegarem a tempo hábil.
23.14. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.
23.15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações
estabelecidas, a Secretaria Municipalde Saúde poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação,
rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicita-los por
escrito, por meio de carta, telegrama ou jac-símí/e, enviado ao endereço mencionado, até 02 (dois) dias úteis
antes da data estabelecida para a apresentação das propostas. O Pregoeiro responderá por escrito, às
solicitações de esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, incluindo
explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem, a todos que já tenham retirado ou venham a
retirar o Edital.
23.17. Este Edital poderá ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Tianguá, sito à Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá - Ceará, no horário das 7h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min de segunda às sextas-feiras, nos dias úteis e no site
w.WMae:ce.uov.br/licitacoes.
23.18. Demais informações podem ser obtidas junto ao Pregoeiro, no horário e dias acima mencionados,
pelo telefone: (88) 3671.2288 ou pelo e-mail

Tianguá - Ceará, 18 de Fevereiro de 2020

ra Andrade e Vasconcelos

Av. Moises Moita, 785 -- Planalto -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288



Prefeitura de r

SECRETARIA DE SAt=úE
/

ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA ./.2

1 - 0B)ETO
1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS E INFORMATIVAS PARA O SAMU, JUNTO A SECRETARIA
DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA, conforme as especí6icações anexadas a este Termo de
Referência.

''

2 - FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. A prestação desses serviços, tem amparo legal disposto na Lei ne l0.520 de 17 de julho de 2002, no
Decreto ng 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", na Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3 - JUSTIFICATIVA
3.1. O referido serviços se faz necessário para melhor orientar a localização bem como a identificação
externa do SAMU assim como dos seus ambientes, conforme preconiza o Ministério da Saúde.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, tipo ou modelo, marca, a
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços de locação, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.2. A proponente deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos serviços contra qualquer defeito de
fabricação dos produtos, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a
licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores
Municipais.
4.3. A Secretaria de Saúde poderá solicitar da licitante vencedora a apresentação de análise técnica dos
produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologação da
licitação e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes
do anexo.
4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde Pregão.

5 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital
de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da licitante considerada vencedora.
5.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2020.

6 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS.
6.1. A contratada terá o prazo conforme cada ordem de serviço ou solicitação para a entrega dos serviços,
contados a partir da data de seu recebimento.
6.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela Secretaria de Saúde, que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, tipo e
quantidades solicitadas na ordem de serviço.

7 - RECEBIMENTO DOS EQUiPAWENTOS
7.1. Os aparelhos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues na residência
dos pacientes (informado par esta Secretaria, podendo ser na zona urbana ou rural, deste Município),
devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte manuseio.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
8.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da autorização da ordem de
serviço, nos locais determinados pela Secretaria de Saúde. .,
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8.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ronaldo Escorcio de 'Brita''Íailrtion
servidor (a) da SECRETARIA DE SAÚDE devidamente designado (a) através da portaria ng 04;'lig 13
novembro de 2019
8.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da contratada.
8.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de
acordo com as exigências.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS.
9.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta.
9.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.
9.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos lo e 2'
da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores
9.5 Responsabilizar-se pela fielprestação do serviço no prazo estabelecido.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo de contratação.
l0.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do
Termo de Referência.
l0.3. Indicar o representante da Secretaria de Saúde para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
bem como para atestar o recebimento dos serviços.
l0.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota
de Empenho.
l0.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábilpara que a contratada possa executar os serviços e
entrega-los nos prazos exigidos por leí ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na
prestação de contas dos recursos municipais.
l0.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir
as devidas providências que demandem da Contratada.

U - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
11.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao Fundo Municipal de Saúde
06.0602.10.302.0198.2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO RESGATE E APOIO AS AÇÕES DO SAMU -
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. P. JURÍDICA - 33.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado a prestação do serviço.
12.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, creditado em favor do(s) prestador
[es]

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções, quando for o caso:
1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto aos prazos de inícios ou
entrega mensaldos serviços
11. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestações de
contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração Municipal
para a entrega de serviços;
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111. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no casa de inexecubê8'tõulkau...
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, colit«dos da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Mu;iiãj5ãr'
de Tianguá, pela não execução parcialou totaldo contrato.
13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação
exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo
inidâneo ou cometer fraude fiscal.
13.3. As sanções previstas na alínea l do subitem 20.1 e subitem 20.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as das alíneas ll e 111 do subitem 20.1, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 Ccinco) dias úteis.
13.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,
quando for o caso cobrado judicialmente.
13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de
Serviços da Prefeitura Municipal de Tianguá, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de
licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
editale das demais cominações legais.
13.6. Não serão aceitas justinlcativas posteriores a adjudicação ao vencedor, por parte da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da
proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, conforme prevista no item
8.10.1, declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco)
anos

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A Secretaria de Saúde poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicialou extrajudicialse a contratada
a) Atrasar, ínjustificadamente, por mais de 05 (cinco) dias úteis, o início da execução dos serviços
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05 (cinco) dias;
c) Executar os serviços em desacordo com as especintcações exigidas;
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
g) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratualem decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrêncía de descumprimento das normas nele estabelecidas.
14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Secretaria Municipalde Saúde, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquertítulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento do serviço executado e devidamente
atestado e recebido

Tianguá, 29 de Janeiro de 2020

Rejarley Vieira de Lama
Secretário de Saúde do Município
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ANEXO l-A

RELAÇÃO E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBIET0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS E INFORMATIVAS PARA O SAMU, JUNTA A SECRETARIA DE
SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

EM AN EXO
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ATEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

01

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 0E PLACA EXTERNA OE iDENTiÉiéAÇÃÓ bó

UU::gÍ.}:bE"lH"::bã?.%}.Í'4cool ';ríl.::H'ÊÊ"iEm: 'u431 "- -
FIXADA EM ESTRUTURA DE METALON

02
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DOS AMBIENTES ( REPOUSOS FEMININOS/
MASCULINOS, BANnnROS FEMININO/MASCUHNO, COPA, SALA, OML),
PLACAS INTERNAS : 10 CM X 50 CM. PLACAS EM PVC.

UND 7

03 IAQuiSiÇAO E.INSTALAÇÃO 00 SiNAUZA00R SCMAFÓRiCO OE ENTRAOA E UND l

04 AQUISIÇAOIE INSTALAÇÃO DE CAMPAINHA F UND ! ]

AQuiSiÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOTEM COMO IDENTIFICAÇÃO VERTICAL
TOTEM EM ALUMÍNIO, ALTURA 3,SOM x 60CM, EM ACRILrCO ou LONAI ...,. l .
VINILICA COM ll.lIMINACÃO INTERNA CnM PEr.Ícirr.A AnF;sova unnn.nl uilu l05
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ANEXO ll
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.o.. ../2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ SECRETARIA DE
SAÚDE E A EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PLACAS SINALIZADORAS E INFORMATIVAS PARA O SAMU,
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ

O MUNICÍPIO DE TIANGUA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o ng
07.735.178/0001-20 e CGF. 06.920.167-1, com sede à Av. Moisés Moita ng 785 - Bairro - Planalto, na cidade
de Tianguá, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria de

Secretário(a) de -, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9 e RG n

sede à Rua , ng ... Bairro - na Cidade de Estado do Ceará,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr.
brasileiro(a), casado(a), (profissão), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne
resolvem celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n9 8.666/93, de 21 de junho de
1993, demais alterações e atualizada pela Lei ng 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos do Pregão
Presencial n' 03/2020-SESA, e resultado da licitação, devidamente homologada pelo Secretário de

com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BIET0
02.01. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS E
INFORMATIVAS PARA O SAMU, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA.

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
03.01. Os serviços serão executados de forma parcelada/demanda

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INICIO E VIGENCIA
04.1. Executar o serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da autorização da ordem de
serviço, nos locais determinados pela Secretaria de Saúde.
04.2. O recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela Secretaria de Saúde, que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à qualidade, tipo e
quantidades solicitadas na ordem de serviço
04.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2020

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
05.01. O valor globaldo presente termo é de R$ ( )
05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as despesas de fornecimento de mão de obra
especializada, impostos, taxas, encargos, royalties, transportes e outros, já considerando todas as despesas,
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços.

Item E$PKCUICAÇÃO Ulljdadé ;l: QuâBtl: 1: Vlr P$ç: . 1. 'r Total
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO \....
06.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 Ctrinta) dias após a prestação do s'el:fBa.
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado a prestação do serviço.
06.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, creditado em favor do(s) prestador
(es)

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 Cdoze) meses, após esse período
será reajustado pela variação do IGPM no período, da data de apresentação da proposta até o 12o mês.
ficando fixos por mais 12 meses, e reajustado a cada doze meses seguindo o mesmo critério.

07.01.1. No cálcub dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula

R = FATOR x X onde: E410R = 11i:1l

onde
R
V
lo

Vabr do reajuste procurado;
Vabr conta'atual dos serviços a serem reajustados;
índice inicial- refere-se ao mês da apresentação da proposta;
índice final- refere-se ao mês de aniversário anualda proposta

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
08.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao Fundo Muniçipal de Saúde:
06.0602.10.302.Õ198.2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO RESGATE E APOIO AS ANÕES DO SAMU
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. P. JURÍDICA - 33.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS.
9.1. Executar o objeto contratualem conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta.
9.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou a terceiros, provocado por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato.
9.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato, na forma do art 65, parágrafos lo e 2o
da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 Responsabilizar-se pela fielprestação do serviço no prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÊCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo de contratação.
l0.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especinlcações constantes do
Termo de Referência
l0.3. Indicar o representante da Secretaria de Saúde para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
bem como para atestar o recebimento dos serviços.
l0.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota
de Empenho.
l0.5. Disponibilizar toda a documentação em tempo hábílpara que a contratada possa executar os serviços e
entrega-los nos prazos exigidos por lei ou normas, para apresentação aos órgãos de controle externo ou na
prestação de contas dos recursos municipais
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l0.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do con'
as devidas providências que demandem da Contratada.

ⓒ»
ív'. "'

,y

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civile criminal, as seguintes sanções administrativas:
1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de início ou de
entrega de relatórios.
[l. Muita de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestações de
contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a
entrega de serviços;
111. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução totalou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de índenização dos prejuízos, porventura causados a Administração, pela
não execução parcialou totaldo contrato.
11.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo
inidâneo ou cometer fraude fiscal.
11.3. As sanções previstas na alínea l do subitem 11.1 e subitem 11.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as doa alíneas ll e 111 do subitem 11.1, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a
empresa vencedora pela sua diferença, a qualserá descontada dos pagamentos devidos pela Administração
ou, quando for o caso cobrado judicialmente.
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de
Serviços da Prefeitura Municipa[ de Tianguá, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das
demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A Secretaria de Saúde poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicialou extrajudicialse a contratada:
a) Atrasar, ínjustificadamente, por mais de 05 Ccinco) dias úteis, o início da execução dos serviços
b) Paralisar o serviço por um período superior a 05 (cinco) dias;
c) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
e) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
f) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
g) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e atestados, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrêncía de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do serviço executado e devidamente
atestado e recebido
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, põi
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 Ctrês) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

v' '-:f

Tianguá - Ceará, de de 2020

CONTRATANTE

SECRETARIO DE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF.

Nome
CPF.:
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